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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 36, DE 1991
(Da Sra Lúcia Braga)

Dá nova redação ao parágrafo 12 do artigo 42 da Lei Compl~

mentar n 2 26, de 11 de setembro de 1975, PIS-PASEP.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 007,DE 1991).

Da Deputada Iúcia Braga

o COl';GR"SS30 l~ACIONAI. DECRETA:

Art. lº - O § lº do art. 4º,da

lei ConpleLentar nº 26, de 11 de setembro de 1975,pas-

sa a viger com a seb~inte redação:

"Art. 4º - ................ o

§ lº - Ocorrendo casamento,

aposentadoria, transferência para a reSer7d re

TIrrL~erada, reforma ou iLvalidez do titular da

cont& individual, ou a~~isição ou constr~ção fu

moradia própria, poderá ele receber o respectl



vo saldo, o qual, no caso de morte, será pago

a seus dependentes, de acordo com a legislação

da Previdência Social e com a legislação espe

cífica dos servidores civis e militares, oU,na

falta daqu~les, aos sucessores do titular, ob­

servada a lei civil.
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Art. 2º - Esta lei comple

mentar entra em vigor na data' de sua publicação.

Art. 3º - RevogaE-se as dis

posições em contrário.

Sala das Sessões,aos

JUS T I F I C A ç r c

Quando o assalariado - seja

qual ~or o seu status e regime jurídico - pretende ad

quirir ou construir moradia própria, todos os seus

recursos são necessários, ainda que parcela do finan­

ciamento se ja obtida através da Caixa Econômica Fe­

deral ~u outro agente credenciado do Sistema Financei

-ro da Habitação.

Por isso, o que preconizamos,

nesta propositura, é permitir que, no caso em foco



pos~a o participante do PIS-PASEP levantar o saldo de

sua conta individual, para o referido fim.

Aliás, a medida alvitrada na

da inova, eis que, na forma da legislação anterior re

lativa tanto ao PIS, quanto ao PASEP, os respectivos

participantes poderiam utilizar suas contas para es-

Em assim sendo, tratando-se

de providência de amplo alcance social, temos ple-

3

na convicção de seu acolhimento.

Sala das Sessões,aos

fúcJ2 cm~
DEPUTADA LÚCIA :BRAGA

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORD~NACÃO

DAS COMISSOES PERMANENTES

LEI COMPLEMENTAR N9 26 ­
DI 11 DE SETJ:I4BRO DE 1975

Altera dl8posições ela Zegl.slaçl1o ~
regula o Programa de Integraçáo 80­
c14Z <PIS) IS o Programa de Forma·
cão do Patrimônio do Servidor Pú­
blico (PASEP>.

Art. 4.· As importâncias cn:dltadas
I~ contas indivldua.ls dloa partic"'­
pante! do PIB·P46EP são lnal1eni­
vels, impenhoráveis e. re.ssalvado o
dJ:;posto nos parágrafos deste arUgo.

- indlsponlvels por seus titulares.

-. 19 Ocorrendo casamento, a.posen­
tadoria. transferêncla. pa:a. a reser­
va remunerada., reforma. ou Invall-­
dez do titular da. conta. individual.
poderá ele receber o respectivo saldo, o
qual, no caso de morte. será pago a
seus dependentes. de acordo' com a
leglslação de. Previdência Socla.l e
com a legislação especifica de ser·
vIdores clvls e milltares ou. na falta
daqu;eles, aos sucessores do titular,
nos termo.! da k!l clvll.
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